
m Prefeitura Municipal da EstAncia BalneAria de Ubata•a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 646, DE 30 OE NOVEMBRODDE 1981 

Dispõe sobra a elevaçãm da referên

cia dos cargos que especifica do" -

Quadro de Pessoal da Municipalidade. 

F H r U S H B E R que a Cimara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Art. 19 - Fica o poder Executivo autoriza

do a elevar para a referência 11 17 11 o cargo de ·Encana
r· 

dor Eletrd:cista de que trata o anéxo I da Lei Mun.ici--

pal nQ 639, de 19 de agosto de 1981,-

Art. 29 - Os proventos dos ·runcion~ios a

posentados nos cargos de Recepcionista de Museu com a 

referência 11 14" e Fisaal de Obras com a referência 11 13" 

ficam elevados para a referência "15". 

Art. 32 ~sta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as ãisposiçÕes em con

tr ár io. 

Ubatuba, 30 de novembro de 1981 

Seção de Expe--

diente do Serviço de Administração da Prefeitura Muni

cipal da Estância Balneária de Ubatuba, em :rn da nove.a 

bro de 1981.-

i~~ Chlfe da Seçao 
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